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MIGRAÇÕES AMBIENTAIS - DESAFIOS ÀS 
POLÍTICAS PÚBLICAS, À CIDADANIA E AO 

DESENVOLVIMENTO 

Maria da Conceição Pereira Ramos7

Natália Ramos8

INTRODUÇÃO

As migrações representam um desafio para as políticas públicas dos 
Estados democráticos e para a inclusão social nas sociedades contempo-
râneas. A globalização e as alterações climáticas trouxeram um novo im-
pulso aos movimentos transnacionais de pessoas, obrigando a repensar 
as políticas migratórias dos Estados e o modo de integração e direitos 
dos migrantes, procurando respostas para as novas realidades do fenô-
meno crescente das migrações ambientais. Este contexto exige também 
repensar a relação entre migração e cidadania, dois conceitos interligados, 
constituindo a cidadania um mecanismo de inclusão dos migrantes.
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As consequências das alterações climáticas constituem uma amea-
ça para o bem-estar humano e um desafio para o desenvolvimento, as 
políticas públicas e a cidadania. As alterações climáticas começam a ter 
grande visibilidade nas políticas públicas, nacionais e europeias, e é im-
portante o envolvimento das populações e dos municípios, bem como 
de organismos, redes e acordos internacionais, nas estratégias de adap-
tação às mesmas, nomeadamente no que diz respeito às deslocações for-
çadas de populações, internas e internacionais, por motivos ambientais.

IMPORTÂNCIA DAS MIGRAÇÕES AMBIENTAIS FORÇADAS

A consciência das alterações climáticas enquanto problema social 
tem aumentado e as consequências negativas que delas advêm trazem a 
necessidade de atuar sobre os seus efeitos (GIDDENS, 2009) e exigem 
o estudo dos seus impactos econômicos, sociodemográficos e ambien-
tais e as prioridades políticas decorrentes, pois ameaçam aspetos funda-
mentais da existência, como a agricultura, o acesso à água, o ambiente 
e a saúde, e provocam erosão costeira e migrações ambientais forçadas, 
problema crescente e preocupante (GEMENE et al., 2011; PIGUET et 
al., 2011; MBAYE e ZIMMERMANN, 2015; RAMOS, 2012a, b, 2015; 
RAMOS, M., RAMOS, N., MOREIRA, 2016). Estas migrações de po-
pulações devido à fenômenos ambientais consequentes de alterações 
climáticas, também chamadas de “deslocados ambientais”, “refugiados 
ambientais” ou “refugiados do clima” ganham força nos debates, estu-
dos e políticas. As alterações climáticas e os cenários de catástrofe obri-
gam a que milhões de pessoas se desloquem da sua localidade natural 
para outras zonas habitacionais ou mudem de país, com o objetivo de 
reconstruírem as suas vidas num local mais seguro.

Segundo BLACK et al. (2012, p. 8), face a uma situação climática 
extrema, o indivíduo ou população pode assumir três comportamentos:

- Deslocamento de longo prazo, com uma duração superior a um 
ano, denominada de migração ambiental forçada;



53

- Deslocamento temporário ou de curto prazo, de duração inferior a 
três meses, normalmente associado a períodos de inundações ou outros 
fenômenos temporários; 

- Imobilidade, não se verificando deslocamento populacional, optan-
do a população por permanecer no local.  

O Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados (AC-
NUR) prevê que fenômenos associados à mudança climática, como se-
cas, inundações e tempestades, irão tornar-se, no futuro, a maior causa 
de deslocamentos da população, tanto internos como externos. Estima-
-se que 45 milhões de pessoas estejam anualmente expostas ao risco 
de inundação e eventos extremos da mudança climática, sendo as áreas 
costeiras as mais vulneráveis (RUA, 2013, p. 28). Segundo a United Na-
tions International Strategy for Disaster Risk Reduction (UNISDR), 90% 
dos desastres naturais dos últimos 20 anos estão relacionados com as 
mudanças do clima.

Nos últimos 50 anos, em particular durante a última década, os de-
sastres naturais cresceram de forma dramática, em consequência da de-
gradação ambiental e da concentração populacional em áreas propen-
sas às alterações climáticas (KRAUS, 2014). A Organização das Nações 
Unidas (ONU) declarou a década de 1990 como a “década internacional 
de redução de desastres naturais”. A diminuição deste risco exige com-
preender a relação entre desastres e desenvolvimento, pois a dimensão 
dos desastres naturais (terremotos, ciclones, secas, tsunamis) está asso-
ciada às opções de desenvolvimento efetuadas pelos governos, comuni-
dades locais e atores internacionais. O desenvolvimento sustentável re-
duz a vulnerabilidade a catástrofes ambientais e a alterações climáticas, 
havendo necessidade de questionar o desenvolvimento e a sustentabili-
dade (SACHS, 2002; SOROMENHO-MARQUES, 2003; VEIGA, 2010; 
RAMOS, 2012b, 2015; RAMOS e PATRÍCIO, 2014).

De acordo com o Intergovernmental Panel on Climate Change (IPCC), 
o efeito mais grave da mudança climática irá ocorrer sobre a migração 
humana. Segundo Myers (2002), é provável que os refugiados ambien-
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tais venham a ser a categoria mais comum de migrantes involuntários 
ou forçados, prevendo este autor um total de 200 milhões até 2050. Di-
versas organizações fazem estimativas sobre o número existente deste 
tipo de refugiados. No entanto, este número não pode ser determina-
do com exatidão, tendo a maioria dos autores estimado em cerca de 
50 milhões o número de migrantes forçados devido às alterações cli-
máticas até à data (RUA, 2013, p. 59). Em longo prazo, estes refugiados 
irão tornar-se parte do subconjunto de migrantes ambientais forçados 
a deslocar-se “devido a alterações bruscas ou graduais em seu ambiente 
natural relacionadas pelo menos por um dos três impactos das mudan-
ças climáticas: do nível do mar, eventos climáticos extremos, secas e a 
escassez de água” (GLOBOV, s.d.).

O termo “refugiado ambiental” é utilizado desde a década de 1980, a 
partir do trabalho de El-Hinnawi (1985). Segundo a definição do Pro-
grama das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA), os refugia-
dos ambientais são “pessoas que foram obrigadas a abandonar, tempo-
rária ou definitivamente, a zona onde tradicionalmente vivem devido ao 
visível declínio do ambiente (por razões naturais ou humanas), pertur-
bando a sua existência e/ou a qualidade da mesma, de tal maneira que 
a subsistência entra em perigo”. De acordo com a Organização Interna-
cional das Migrações (OIM), a “migração forçada” é “um movimento 
migratório em que existe um elemento de coerção, incluindo ameaças 
à vida e sustento, quer resultantes de causas naturais ou de origem hu-
mana (por exemplo, movimentos de refugiados e pessoas deslocadas 
internamente, bem como pessoas deslocadas por desastres naturais ou 
ambientais, desastres químicos ou nucleares, fome, ou projetos de de-
senvolvimento)”. 

Apesar das definições existentes, estamos longe de chegar a um con-
senso sobre o conceito de “refugiados climáticos permanentes”, havendo 
inadequação da legislação e não existindo base jurídica ao abrigo do 
regime internacional relativo aos refugiados (CHIRALA, 2013). Para 
El-Hinnawi (1985), existe relação entre as diversas dimensões do pro-
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blema, envolvendo questões ambientais, socioeconômicas e culturais, 
pelo que o uso deste conceito é complexo, pois envolve a questão das 
alterações climáticas, mas terá igualmente em conta o impacto destas 
na segurança e saúde dos indivíduos e das comunidades. O conceito 
de “migrante ambiental” surgiu pois há autores que consideram que se 
as populações se deslocam por questões puramente ambientais, então 
não deverão ser consideradas refugiadas, mas migrantes. No entanto, 
o facto de não existir uma definição precisa implica que os refugiados 
ambientais não sejam reconhecidos pela Convenção de Genebra e não 
tenham a proteção jurídica pelos instrumentos internacionais vigentes 
(BIERMANN e BOAS, 2010). 

PROBLEMA DAS MIGRAÇÕES E DOS DESASTRES 
AMBIENTAIS A NÍVEL MUNDIAL

A relação entre a migração e os desastres ambientais poderá ser um 
dos maiores desafios que os países terão que enfrentar no futuro. Como 
tal, os países desenvolvidos e os países em vias de desenvolvimento 
unem-se no sentido de combater este flagelo, graças à crescente cons-
ciencialização de que se trata de um problema global. Para solucioná-lo, 
foram identificados vários mecanismos, tais como a prevenção e a mi-
tigação, ferramentas que, por um lado, ao nível da prevenção, reduzem 
e controlam os riscos nefastos deste problema e, por outro, ao nível da 
mitigação, minimizam os efeitos negativos do mesmo, criando condi-
ções de reabilitação humana, ao nível educacional, social, habitacional 
e econômico.

A questão ambiental é uma das principais preocupações dos países, 
nomeadamente dos mais industrializados, que têm tomado medidas, 
nas inúmeras cimeiras e protocolos criados, que visam um desenvolvi-
mento sustentável e a proteção ambiental (BIERMMAN e BOAS, 2010). 

Por todo o mundo, encontram-se exemplos de países em dificuldades 
devido a alterações ambientais. Os elevados níveis de poluição, que se 
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têm observado, geram graves problemas ao nível do aquecimento glo-
bal. A emissão de gases de efeito de estufa provoca o aumento da cama-
da de ozono, gerando desequilíbrios ambientais. Por sua vez, o aqueci-
mento global cria o degelo, fazendo aumentar o nível das linhas do mar. 
Catástrofes naturais como sismos, inundações ou erupções vulcânicas 
conduzem à migração forçada. Myers (2002) aponta a desertificação, a 
desflorestação, a escassez de água, a salinização de terras irrigadas e a 
redução da biodiversidade como causas dos deslocamentos ambientais. 

O problema da migração ambiental afeta inúmeros países no mundo, 
porém tem tido uma maior incidência na Ásia, África, Oceânia e Amé-
rica Latina (BLACK et al, 2012; CHIRALA, 2013; RUA, 2013). Exemplo 
disso é a Síria. Além de se encontrar fustigada por problemas políticos 
e conflitos bélicos, este país tem sido igualmente afetado por proble-
mas ambientais. Nos últimos anos, verificou-se, na zona do nordeste 
do país, uma diminuição da quantidade de água para níveis extremos, 
transformando grande parte da área territorial em deserto. De tal forma, 
que provocou a migração de cerca de 1,3 milhões de pessoas, entre as 
quais 800 mil se encontram em situações extremas. Os mais afetados 
foram os agricultores, que desde 2005 perderam entre 80 a 85% da sua 
produção, vendo-se assim forçados a migrar para as cidades. Deste 
modo, a seca prolongada e extrema que se verificou no país, agravada 
pelo aquecimento global, foi um dos fatores que contribuíram para 
desencadear a guerra civil e o êxodo da população. 

Nos países da América Latina, o impacto das alterações climáticas 
provocadas pelo aquecimento global têm obrigado as populações a mi-
grações forçadas. No Peru, por exemplo, a diminuição das geleiras dos 
Andes tem comprometido o abastecimento de água às populações, pro-
blema que em longo prazo provocará migrações em larga escala. Para 
além disso, a presença de situações meteorológicas extremas, como fu-
racões, cheias ou secas prolongadas, será cada vez mais frequente. Tam-
bém na Patagônia se verifica um cenário semelhante, em que a acelera-
ção do degelo tem colocado em risco a biodiversidade dos alimentos. 
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Do mesmo modo, o Brasil tem sido afetado pelas cheias nas zonas mais 
ribeirinhas e pela desflorestação da Amazônia, que tem sofrido grandes 
secas, e o uso abusivo dos recursos graças à aglomeração populacional 
na região. O Brasil tem assistido ao aumento da mobilidade humana de-
vido às alterações ambientais. De acordo com o Centro de Monitoração 
sobre o Deslocamento Interno, entre 2008 e 2014 este país foi um dos 
que verificaram maior número de pessoas deslocadas internamente e 
um dos principais destinos de movimentos transfronteiriços de pessoas 
deslocadas por desastres na região. No entanto, o Brasil tem lacunas na 
legislação e nas políticas de migração para responder ao número cres-
cente de pessoas deslocadas devido a desastres, alterações climáticas e 
outras alterações ambientais (RAMOS, E. et al., 2016). 

Por sua vez, nos Estados Unidos da América tem-se verificado, ao 
longo dos anos, fenômenos naturais cada vez mais recorrentes, como 
as tempestades de areia na década de 1930, o furacão Katrina, em 2005, 
entre outros (MBAYE e ZIMMERMANN, 2015). Diferentes regiões, e 
ao longo do tempo, também têm sido afetadas pelas alterações climá-
ticas, como, por exemplo, a seca do Mar de Aral, na Ásia Central, que 
passou de um dos quatro maiores lagos do mundo a apenas um lago 
vestigial, devido ao desvio da água para os sistemas de irrigação da an-
tiga União Soviética. Estes fenômenos continuarão a ser recorrentes no 
futuro, a menos que medidas mais drásticas sejam tomadas.

A SITUAÇÃO EM PORTUGAL E OS RISCOS AMBIENTAIS E 
HUMANOS DO LITORAL

Existem regiões do mundo com maior vulnerabilidade às alterações 
climáticas e às suas consequências, como os países com extensa zona 
costeira. Em Portugal, pela sua localização geográfica, destaca-se a in-
fluência que o oceano Atlântico tem no ambiente. Sendo um país que 
possui uma linha de costa considerável é importante estudar e enfrentar 
os problemas do litoral, nomeadamente aqueles que surgem com o au-
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mento do nível médio do mar verificado nos últimos anos e provocado 
pelas alterações climáticas, assim como a predominância de erosão cos-
teira. Os estudos revelam que a elevação do nível da água do mar deverá 
aumentar, até ao final do século, cerca de um metro, assim como a alte-
ração do regime das ondas, contribuindo para o recuo da linha de costa 
e para o agravamento dos problemas da orla costeira. 

A par desta situação, a zona costeira tem sofrido uma acelerada pres-
são urbana e turística, que em Portugal se acentuou a partir dos anos 60 
do século XX. Na costa litoral portuguesa está concentrada grande parte 
da população e da atividade econômica: 75% da população portuguesa 
nos concelhos do litoral; 26% de ocupação com construções (usos urba-
no, turístico, industrial); 85% do PIB (Produto Interno Bruto) no litoral 
(SANTOS e MIRANDA, 2006). Os problemas resultantes da variabilida-
de climática associados ao uso abusivo e inadequado da costa potenciam 
a degradação do litoral e a vulnerabilidade das populações que aí habi-
tam, provocando deslocamentos populacionais forçados devido a causas 
ambientais e à ausência de respostas aos fenômenos climáticos extremos. 
Este fenômeno gera uma situação ambiental e humana vulnerável, que se 
associa à dificuldade do Estado em enfrentar de forma sustentada a gestão 
do litoral. Em alguns casos, a solução mais adequada tem passado pela 
implementação de projetos de retirada planeada, através do deslocamento 
da população para uma zona climaticamente mais estável, processo que 
pode ser considerado de “migração ambiental forçada”. Em Portugal, exis-
tem diversas localidades nesta situação, como constatamos no litoral nor-
te do país (nos concelhos de Ovar, Espinho e Esposende) (RAMOS, M., 
RAMOS, N., MOREIRA, 2016). Por exemplo, em 2014, no concelho de 
Esposende, em S. Bartolomeu do Mar, vinte e sete casas foram ameaçadas 
de derrocada na frente marítima, e os seus habitantes retirados. Também 
no concelho de Ovar, em 2015, a Câmara Municipal de Ovar procedeu à 
entrega de casas a trinta famílias que viviam na duna primária do Bairro 
Piscatório da Praia de Esmoriz, realojamento por razões sociais e ambien-
tais, englobando a segurança da população residente frente ao mar, em 
virtude do avanço deste, afetando a zona costeira do território concelhio.



A costa portuguesa tem sofrido uma degradação sistemática nas úl-
timas décadas por inúmeras razões. Na região litoral verifica-se uma 
crescente concentração populacional, habitando nesta área cerca de 
três quartos da população em Portugal. Para além desta questão demo-
gráfica, assistiu-se nos últimos anos a variações muito acentuadas da 
temperatura, isto é, à presença de verões cada vez mais quentes e de 
invernos mais rigorosos, a um extenso período de seca e a inúmeros 
casos de cheias. Posto isto, é inquestionável que a costa portuguesa se 
encontra em risco perante os fenômenos de erosão costeira, galgamen-
tos e instabilidade (APA, 2012; GOMES e OLIVEIRA, 2013). Tal situa-
ção, associada à densidade populacional e ao uso abusivo do litoral para 
construção de habitações e serviços, tem vindo a acentuar este risco. 
Torna-se, assim, imperativo, a existência de defesa costeira, seja a nível 
da prevenção, seja na resposta a situações de emergência, para que o 
mar possa ser travado. O uso abusivo e inadequado das zonas costeiras 
aumenta a predisposição a riscos, pelo que é importante a legislação e 
monitorização no que respeita a construções na linha de costa.

POLÍTICAS PÚBLICAS DE ORDENAMENTO DO LITORAL PORTUGUÊS

A zona costeira portuguesa representa uma área fundamental em 
termos ambientais, econômicos, sociais, culturais e recreativos, aí es-
tando concentradas importantes atividades urbanas, industriais, pisca-
tórias e turísticas. Como tal, o bem-estar e o correto aproveitamento das 
suas potencialidades são cruciais para um desenvolvimento sustentável. 
As atividades e as políticas relacionadas com o mar e a pesca afetam a 
identidade, a qualidade de vida, a segurança e a saúde humana, apresen-
tando benefícios e riscos com impactos para o indivíduo, as culturas e o 
meio ambiente (RAMOS, N., 2012, 2013).

O facto de Portugal ter uma costa bastante extensa e habitada pela 
maior parte da população portuguesa representa um fator de risco, pelo 
que, apesar de não haver registo de migrações forçadas de grande dimen-
são, existem medidas de proteção e prevenção de problemas costeiros 
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nas zonas em risco, tais como Planos de Ordenamento da Orla Costeira 
(POOC) e Planos de Ação de Proteção e Valorização do Litoral (PAVL). 
Nos anos 90, surgiram os primeiros instrumentos de ordenamento do ter-
ritório específicos para a gestão da costa, os POOC, identificados como 
planos especiais pela Lei de Bases do Ordenamento do Território e Urba-
nismo (1998). Em 2002, as áreas portuárias portuguesas foram incluídas 
nos Planos de Ordenamento da Orla Costeira (POOC), que, tal como os 
Planos Municipais de Ordenamento, são um importante instrumento de 
prevenção. Os POOC constituem uma ferramenta criada para melhor 
gerir os recursos do litoral. Os objetivos destes planos são a proteção e 
integridade biofísica do espaço, valorização dos recursos e conservação 
ambiental e paisagística (APA), definindo regimes de prevenção e de ges-
tão e determinando as prioridades. Destacam-se também a Estratégia Na-
cional para a Gestão Integrada das Zonas Costeiras (ENGIZC) de 2009, a 
Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas (ENAAC) de 
2010 e de 2015 (APA, 2015) e o Plano de Ação de Proteção e Valorização 
do Litoral 2012- 2015 (APA, 2012). 

A defesa costeira em Portugal tem sido realizada no sentido de pro-
teger as pessoas, ao invés de realizar uma proteção costeira, através da 
utilização de muros, quebra-mares, esporões, entre outros. Uma vez que 
Portugal não tem presenciado acidentes graves, tem prevalecido no país 
a atuação por via da prevenção, que se sustenta em quatro objetivos da 
Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas (ENAAC) 
entre 2010 e 2013, segundo a Agência Portuguesa do Ambiente (APA, 
2015):

•	 conhecimento e informação: identificar e analisar as causas e as con-
sequências, de forma a melhor mitigar o problema; 

•	 reduzir a vulnerabilidade e aumentar a capacidade de resposta: defi-
nir prioridades e implementar as principais medidas de adaptação; 

•	 participar, sensibilizar e divulgar: aumentar a consciencialização 
para a necessidade de atuação e prevenção; 
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•	 cooperação internacional: apoiar países mais vulneráveis, nomeada-
mente no quadro da CPLP (Comunidade dos Países de Língua Por-
tuguesa).

Na sequência dos galgamentos das proteções costeiras, no início de 
2014, provocados por eventos climatológicos de intensidade acima da 
média, a costa portuguesa adquiriu maior importância enquanto obje-
to de política pública, tendo sido criado o Grupo de Trabalho do Lito-
ral, em março de 2014, para além do Plano Nacional de Ação existente 
(APA, 2012) e das orientações europeias de planeamento e gestão das 
zonas costeiras (EEA, 2013). 

Em Portugal, as associações competentes atuam no lado da preven-
ção, através de medidas e programas específicos. A Agência Portuguesa 
do Ambiente (APA):

 tem como missão propor, desenvolver e acompanhar a gestão integrada e par-
ticipada das políticas de ambiente e de desenvolvimento sustentável, de forma 
articulada com outras políticas sectoriais e em colaboração com entidades pú-
blicas e privadas que concorram para o mesmo fim, tendo em vista um elevado 
nível de proteção e de valorização do ambiente e a prestação de serviços de 
elevada qualidade aos cidadãos (APA, 2014, p. 14).

As políticas públicas de ordenamento do território revelam-se insufi-
cientes para deter a expansão urbana junto à linha de costa, mesmo em 
áreas de risco, havendo necessidade de novos modelos institucionais de 
gestão costeira sustentáveis. 

RELOCALIZAÇÃO DE PESSOAS E AÇÃO DOS MUNICÍPIOS NA EROSÃO 
COSTEIRA E DESENVOLVIMENTO LOCAL

A vulnerabilidade das comunidades locais aos impactos das mudan-
ças climáticas depende de diferentes fatores: geofísicos e de localização; 
socioeconômicos e de coesão social; envolvimento das populações; 
atuação do poder local, etc. (LAUKKONEN, 2009).
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Tendo em conta o já referido urge elaborar projetos de planeamento 
na faixa costeira, onde a retirada planeada é assumida como uma hi-
pótese válida em situações específicas (GOMES e OLIVEIRA, 2013). 
Em casos selecionados, de forma planeada, com o envolvimento dos 
municípios e das populações, esta ação torna-se uma necessidade. Po-
rém, trata-se de uma opção difícil, uma vez que os custos podem ser 
elevados, na maioria dos casos não tem o apoio das populações e não 
resolve definitivamente os problemas, pois podem ser retirados alguns 
quarteirões de casas, havendo posteriormente novamente zonas de bai-
xa altitude onde o mar irá chegar. Está-se assim, portanto, a adiar ou a 
mitigar um problema, não a resolvê-lo definitivamente.

As alterações climáticas e as suas respostas, para além de colocarem 
desafios de gestão ambiental sustentável e questionarem o papel das ad-
ministrações públicas municipais, obrigam a considerar igualmente a 
ética, a responsabilidade social e ambiental e a relação com as comuni-
dades locais (TEN HAVE, 2007; DIAS, 2011; RAMOS, 2015; RAMOS, 
M., RAMOS, N., MOREIRA, 2016). Entre as medidas implementadas 
associadas ao poder local, destacam-se as áreas de educação ambiental e 
de proteção civil. Neste contexto, os municípios assumem uma posição 
fundamental na educação e informação, reconhecida pelas Nações Uni-
das desde a Cimeira da Terra de 1992 (CNUAD, 1992).

A educação ambiental é um processo no qual as populações ganham 
sensibilidade e tomam consciência da importância do ambiente, ga-
nhando capacidade para participar, de forma individual ou coletiva, 
na procura de soluções para os problemas ambientais (JACOBI, 2003; 
UNESCO, 2009; PATRICIO, 2012; RAMOS, M., 2012a, b). Há que in-
corporar o conhecimento local das populações nos estudos científicos e 
nas decisões políticas, como é o caso das comunidades piscatórias, com 
experiência acumulada de trabalho com o mar e a pesca, e habitando as 
zonas costeiras (RAMOS, N., 2012, 2013).

O poder local e os municípios ganham protagonismo e um espaço 
fundamental na implementação de estratégias participativas de desen-
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volvimento local, numa base de decisão a partir das comunidades, dan-
do a possibilidade aos atores locais e à sociedade civil de participar. 

O desenvolvimento local está assim associado à melhoria das condições de vida 
num determinado território, mas também à aplicação de uma pedagogia da 
participação das pessoas que aí vivem, ao exercício de uma cidadania ativa, 
como eixo central dos processos de desenvolvimento (RAMOS, 2012c: 75). 

Este envolvimento da população permite antecipar possíveis confli-
tos no processo de implementação de medidas, num quadro de desen-
volvimento sustentável. Torna-se importante consciencializar e educar 
as populações e decisores sobre a importância e preservação da costa, 
do mar e da pesca, das atividades e saberes tradicionais, bem como para 
as dificuldades, riscos e perigos envolvidos, assim como promover polí-
ticas de proteção e de desenvolvimento adequadas. A sociedade organi-
zada e o poder público devem trabalhar conjuntamente a fim de planear 
e fiscalizar as ações de proteção à natureza.

Segundo Rua (2013, p. 117-138), para minimizar os impactos das 
alterações climáticas devem ser considerados os seguintes aspetos: 

•	 controlo: reduzir as emissões de carbono e diminuir as causas das 
alterações climáticas; 

•	 adaptação: organizar respostas políticas a nível global, nacional, re-
gional e local, visando prever, reduzir e controlar os riscos das altera-
ções do clima; 

•	 resiliência e mitigação: educar as pessoas para responderem às altera-
ções climáticas, minimizando os seus efeitos negativos, o que requer 
planeamento, monitorização e controlo para identificar os potenciais 
riscos; 

•	 migração forçada: capacidade de adaptação aos impactos do proble-
ma, implicando alterações na sociedade; 

•	 readaptação e/ou restabelecimento físico e sociocultural: os proble-
mas ambientais afetam os indivíduos a vários níveis (social, psico-
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lógico, financeiro, entre outros), exigindo readaptação consoante o 
problema e a sua intensidade. 

DIREITOS E PROTEÇÃO DOS MIGRANTES AMBIENTAIS –  
LIMITES DA LEGISLAÇÃO E INTERVENÇÃO DE ATORES 
INTERNACIONAIS

Apesar do elevado número, os deslocados por razões ambientais não 
possuem ainda um estatuto formal, razão pela qual a ONU tem apelado 
ao reconhecimento pelo Direito Internacional do estatuto de “deslocado 
ambiental” que garanta a sua proteção. O “refugiado ambiental” não é 
abrangido pela Convenção de Genebra Relativa aos Refugiados (1951), 
pelo que é urgente um consenso a nível internacional, de modo a que 
esta nova categoria de refugiados seja reconhecida pelo Direito Inter-
nacional, e possa, assim, responder às necessidades crescentes de pro-
teção destes indivíduos (alimentação, alojamento, assistência médica, 
entre outros). No entanto, há países e iniciativas internacionais que têm 
avançado neste domínio. O Brasil, por exemplo, tem contribuído a nível 
de acolhimento dos refugiados ambientais e procura elaborar políticas 
adequadas à migração ambiental (RAMOS, E. et al., 2016). Diversos 
acordos e iniciativas internacionais se têm desenvolvido, havendo inte-
ração estatal com atores internacionais (especialmente com o ACNUR) 
e com outras organizações e entidades da sociedade civil, diretamente 
envolvidos com a proteção aos refugiados.

ORGANIZAÇÕES, REDES, INICIATIVAS E ACORDOS INTERNACIONAIS

Os refugiados ambientais necessitam de proteção, existindo para o 
efeito organizações internacionais, em particular o ACNUR (Alto Co-
missariado das Nações Unidas para os Refugiados), assim como redes 
e acordos internacionais envolvidos com a assistência a deslocados, no-
meadamente ambientais.
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ACNUR - ALTO COMISSARIADO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA OS REFUGIADOS

O Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados (AC-
NUR) é um organismo internacional que se ocupa e fornece auxílio a 
todo o tipo de refugiados. Criado em 1950 pela Assembleia Geral das 
Nações Unidas, este órgão tem como objetivo promover ações para pro-
teger os refugiados em todo o mundo e defender os seus direitos e o seu 
bem-estar, incluindo os deslocados ambientais. O “refugiado ambiental” 
não conta com os mecanismos de proteção estabelecidos pelo regime 
internacional para refugiados da Convenção de Genebra, de 1951, que 
define como refugiados os que são forçados a migrar por conflitos ou 
perseguição. Contudo, o ACNUR tem apelado à defesa dos deslocados 
por razões ambientais, e durante a Conferência Rio+20, o Alto Comis-
sário da ONU para os refugiados alertou para o impacte das alterações 
climáticas nos refugiados:

Queremos chamar a atenção dos chefes de Estado para o facto de que a ques-
tão das alterações climáticas têm influência muito importante na mobilidade 
humana e está a criar situações em que cada vez mais pessoas são obrigadas a 
abandonar as suas terras, comunidades e por vezes países (António GUTER-
RES, 2012).

Desde a sua criação, o ACNUR ajudou dezenas de milhões de pes-
soas a recomeçarem as suas vidas, sendo atualmente composto por uma 
equipa à volta de 9.300 pessoas dispersas em mais de 123 países, procu-
rando proteger cerca de 46 milhões de refugiados. (http://www.acnur.
org/portugues/o-acnur/). 

FUNDAÇÃO LISER

A Fundação LiSER (Living Space for Environmental Refugees), cria-
da em 2002, preocupa-se exclusivamente com os migrantes ambientais, 
e apoia, principalmente, os deslocados sem possibilidades de recons-
truírem as suas vidas de forma autônoma. Esta Fundação foi criada por 
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pessoas ligadas aos refugiados e às áreas do meio ambiente, direitos hu-
manos e desenvolvimento no “terceiro mundo”, procurando, assim, dar 
relevo ao conceito de “refugiado ambiental”, quer a nível jurídico, quer 
no apoio pós-catástrofe. Este organismo definiu os seguintes objetivos: 
especificar o termo de refugiado ambiental; definir e contabilizar as suas 
necessidades primárias; fortalecer o estatuto de deslocado ambiental em 
qualquer parte do mundo; e, por fim, fazer com que este tema seja mais 
debatido nas organizações de direitos humanos, meio ambiente e desen-
volvimento nos países menos desenvolvidos (http://www.forcedmigra-
tion.org/organisations/living-space-for-environmental-refugees-liser).

REDE SUL-AMERICANA PARA AS MIGRAÇÕES AMBIENTAIS (RESAMA)

Uma das entidades que se ocupam da relação entre refugiados e 
questões climáticas é a RESAMA (Rede Sul-Americana para as Migra-
ções Ambientais), fundada em 2010 no Brasil e no Uruguai, mas que 
tem atualmente colaboradores noutros países e mobiliza especialistas, 
pesquisadores e profissionais para incluir o tema da migração ambien-
tal nas agendas públicas da região e proteger os direitos humanos das 
pessoas e comunidades afetadas por mudanças e desastres climáticos   
(https://resama.net/).

AGENDA NANSEN PARA A PROTEÇÃO DOS DESLOCADOS TRANSFRONTEIRIÇOS 

NO CONTEXTO DE DESASTRES E MUDANÇAS CLIMÁTICAS

A Iniciativa Nansen foi um processo consultivo visando construir 
uma agenda global sobre princípios fundamentais para responder às ne-
cessidades de proteção e assistência das pessoas deslocadas fora dos seus 
países, em contextos de desastres e efeitos adversos das alterações climá-
ticas. A Iniciativa foi lançada pelos governos da Noruega e da Suíça, em 
outubro de 2012, sendo realizadas consultas regionais e sub-regionais 
entre 2013 e 2015, reunindo representantes dos países sujeitos a riscos 
de desastres, dos países de acolhimento dos deslocados e da sociedade 
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civil. A Agenda Nansen para a proteção dos deslocados transfronteiriços 
no contexto de desastres e mudanças climáticas foi concluída durante a 
Consulta Global realizada em outubro de 2015 e reunindo 110 países. 
A Agenda é um documento pautado por compromissos e recomenda-
ções específicas sobre prevenção e gestão de deslocamentos ambientais, 
identificando os instrumentos mais adequados à proteção das pessoas 
deslocadas e os mecanismos para a cooperação entre os Estados de uma 
mesma região (https://www.nanseninitiative.org/).

ACORDO DE PARIS

A questão climática relacionada com a mobilidade humana está pre-
sente no Acordo de Paris sobre alterações climáticas, firmado a 22 de 
abril de 2016 na sede da ONU (Organização das Nações Unidas), em 
Nova York. Para que este Acordo entre em vigor, é necessário que, no 
mínimo, 55 países que representam 55% das emissões de CO2 o rati-
fiquem. Os direitos humanos estão incluídos no texto que faz referên-
cia aos direitos dos migrantes face à mudança do clima e à adoção de 
medidas para responder aos deslocamentos provocados pelos impactos 
negativos das alterações climáticas. Pode-se perspetivar uma possível 
articulação entre o Acordo de Paris e a Agenda Nansen para a proteção 
dos deslocados externos afetados por desastres e alterações climáticas, 
com o objetivo de alcançar medidas para enfrentar o problema.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A responsabilidade social configura-se no esforço em promover 
ações baseadas em princípios éticos que garantam o desenvolvimento 
nas suas múltiplas dimensões (social, cultural, ambiental e econômica), 
compromissos educacionais, equidade social, sustentabilidade e exer-
cício da cidadania para a melhoria da qualidade de vida das pessoas 
(RAMOS, 2015). O conceito de “responsabilidade social” aponta o ve-
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tor do desenvolvimento sustentável, crescente nas agendas de todas as 
nações, que exige a plena consciência de que os recursos naturais são 
finitos e, por isso, devem ser usados com critério e planeamento. Num 
mundo em mudança acelerada, a relevância da universidade no sécu-
lo XXI não pode ignorar estas questões. Exemplo do compromisso da 
universidade com o desenvolvimento sustentável é a Lei «Grenelle 1» 
de 2009, implantada em França, que impõe a todas as universidades 
francesas a realização de projetos de desenvolvimento sustentável, sob a 
denominação «Plan Vert» (Plano Verde). Estas preocupações começam 
a surgir noutras universidades, como nas portuguesas (ARAÚJO e 
RAMOS, 2014). 

Os desastres naturais têm consequências em certas áreas geográficas 
e na vida das pessoas, obrigando muitas a migrar de áreas rurais para 
áreas urbanas. Há que aprofundar a relação existente entre o fenômeno 
da pobreza e a ocorrência de desastres naturais. Analisando o impac-
to das catástrofes naturais em sociedades com diferentes níveis socioe-
conómicos, destacam-se os desastres naturais como condicionante do 
desenvolvimento nos países pobres, com incidência na saúde, falta de 
alimentos e água, e o impacto socioeconômico destes fenômenos nas 
populações mais carenciadas e vulneráveis dos países desenvolvidos. A 
disparidade nos impactos das catástrofes naturais, segundo o nível so-
cioeconômico da população, verifica-se na diferença do número entre 
as pessoas atingidas nos países mais desenvolvidos e as dos países em 
desenvolvimento, estas últimas muito mais afetadas por fenômenos na-
turais extremos (KRAUS, 2014).

A gestão dos desastres naturais deve ser enquadrada no planeamento 
territorial do desenvolvimento a nível nacional e local. A resposta a estes 
desastres é responsável por uma parte cada vez maior de assistência ao 
desenvolvimento. Os sistemas de alerta para catástrofes naturais pre-
cisam estar assegurados como um direito coletivo a ser implementado 
com uma efetiva política pública de segurança para toda a população. 
Junto aos sistemas preventivos, devem estar os mecanismos de ajuda e 
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proteção às vítimas, inclusive assegurando-lhes todos os direitos huma-
nos fundamentais. Como efetivar esta realidade enquanto política de 
Estado, quando se conhece o risco de aumento das catástrofes devido às 
alterações climáticas?

Segundo diferentes autores (IOM, 2012; RUA, 2013; RAMOS, M., 
RAMOS, N., MOREIRA, 2016), há ações a desenvolver como resposta à 
migração forçada causada pela mudança climática: 

•	 esclarecer a terminologia sobre a migração ambiental, investir na re-
colha de dados e nas políticas estratégicas abrangentes para combater 
os impactos multifacetados da mudança climática e da degradação 
ambiental sobre a mobilidade humana;

•	 promover investigações e abordagens interdisciplinares para identifi-
car as causas, condições, determinantes e consequências da migração 
forçada nos lugares de origem e de destino dos migrantes. Os resul-
tados da investigação devem ser colocados ao serviço dos afetados e 
dos responsáveis pelas decisões políticas;

•	 implementar quadros legais e institucionais sólidos e multifacetados 
para assegurar a proteção das pessoas deslocadas por razões ambien-
tais;

•	 aumentar a coesão entre diferentes instituições e departamentos go-
vernamentais e promover a capacidade dos poderes locais e regionais 
para responder à migração ambiental;

•	 promover a consulta e participação das comunidades afetadas no 
processo de decisão política; 

•	 planificar e gerir eficazmente para proteger e adaptar positivamen-
te os migrantes forçados, proporcionando-lhes emprego, habitação, 
saúde, educação e possibilidade de sobrevivência digna que os retire 
da situação de pessoas deslocadas e refugiadas;

•	 capacitar e fornecer aos migrantes forçados recursos económicos, so-
ciais, políticos e culturais para que possam ser responsáveis pelo seu 
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desenvolvimento pessoal, familiar e grupal e possam resgatar a sua 
identidade, autoestima e direito à vida;

•	 criar condições favoráveis ​​nos lugares de origem dos migrantes para 
que os que querem regressar aos locais de origem aí possam recons-
truir as suas vidas;

•	 reduzir o risco da migração forçada através de programas e estraté-
gias que desenvolvam sistemas de alerta precoce de redução do im-
pacto das alterações climáticas e do número de migrantes forçados e 
permitam que estes enfrentem melhor a crise causada pela migração 
forçada, nomeadamente o stress pós-traumático.

A migração forçada por catástrofes, sejam elas naturais, sejam pro-
vocadas pela imprevidência humana, nomeadamente dos governos e da 
especulação, não precisa de ser marcada pela perda de direitos e rutura 
da dignidade das pessoas. Mesmo nestas circunstâncias, a migração não 
retira direitos ou obrigações cidadãs, mas exige um olhar que vá além 
dos limites das políticas estabelecidas e que supere outras formas de en-
trave que dificultam a assistência, o acolhimento e a garantia de direitos.

Será preciso trabalhar para que os direitos dos migrantes e o desen-
volvimento de recomendações para responder aos deslocamentos pro-
vocados pelas mudanças climáticas possam resultar em ações concretas 
por parte dos Estados e dos organismos internacionais que atuam sobre 
as alterações climáticas e as consequentes migrações.

É necessária uma abordagem das negociações sobre o clima ba-
seada na ação em favor da inclusão dos direitos humanos nas deci-
sões e acordos sobre as alterações climáticas. Diferentes relatórios e 
resoluções de organismos da ONU reconhecem o impacto das mu-
danças climáticas sobre os direitos humanos e a qualidade de vida, 
e a contribuição ética e jurídica dos direitos humanos para a gestão 
da crise climática e a solidariedade (PNUD, 2007). No seguimento da 
Conferência da ONU sobre Desenvolvimento Sustentável (junho de 
2012, Rio de Janeiro), esta organização apresentou a Agenda de De-
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senvolvimento Pós-2015 até 2030, como um marco de objetivos mun-
diais, como o de tomar medidas urgentes para combater as mudanças 
climáticas e seus impactos. 

Há avanços que foram alcançados no Acordo de Paris com a inclusão 
dos direitos humanos no seu preâmbulo. Os Estados que fazem parte 
do Acordo devem, nas suas ações sobre alterações climáticas, respei-
tar, promover e considerar as suas obrigações em matéria de direitos 
humanos, especialmente o direito à saúde dos migrantes e das pessoas 
em situação vulnerável, assim como o direito ao desenvolvimento e à 
educação e sensibilização ambiental.

A integração da mobilidade humana nas negociações sobre o clima 
representa uma etapa importante de tomada de consciência e de visua-
lização dos impactos socioambientais da mudança climática sobre di-
versos aspetos do território, da qualidade de vida, da dignidade e da 
segurança das pessoas em diferentes regiões do mundo, trazendo uma 
dimensão humana e solidária para esta discussão no contexto da globa-
lização.
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